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1. A ANÁLISE ECONÔMICA DO DIREITO (AED)

A Análise Econômica do Direito (AED) é um método de análise do Direito. Ela se 
vale de ferramentas da Ciência Econômica – fundamentalmente da Microeconomia, mas 
mais recentemente da Economia comportamental – para explicar o Direito e resolver 
problemas jurídicos a partir de “outro olhar da catedral” (para usar a metáfora do Prof. 
de Yale, Guido Calabresi – isto é, para além da dogmática jurídica, entendida essa como 
descrição lógico-sistemática do direito positivo. 

Como em qualquer paradigma científico – como a Sociologia do Direito –, existem 
várias escolas, várias vertentes. Não há um único método, nem a forma correta de se 
trabalhar com as lentes analíticas da Economia aplicada ao Direito. 

Assim como não se pode dizer que apenas Marx é Sociologia do Direito, não é 
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só de Richard Posner que vive a Análise Econômica do Direito (AED). Como quem se 
propõe a trabalhar com o fato social como fenômeno jurídico e se valer de métodos cien-
tificamente aceitos de observação e descrição da realidade poderá ser enquadrado como 
sociólogo jurídico, o mesmo vale para a AED.

Nesse sentido, em comum, os pesquisadores que trabalham com a AED partem 
do individualismo metodológico, embora os mais inclinados à análise neoinstitucionalista 
ressaltem também racionalidade limitada dos indivíduos, e os mais inclinados à psicologia 
comportamental aceitem a existência de diversos aspectos parcialmente irracionais. De 
todo modo, se aceita, como ponto de partida pelo menos, que o agente racional faça es-
colhas e que perceba as normas jurídicas como grandes mecanismos de “preço” (análise 
de “custo-benefício” no jargão econômico) para suas condutas. Essa racionalidade o fará 
escalonar preferências, evitando as condutas de maior “custo” (ou seja, fazer análises de 
“trade off” no jargão de AED). Não necessariamente a eficiência será o único valor do 
Direito – embora ele seja um princípio com previsão constitucional.

Outra característica da AED é ser um método consequencialista, isto é, em que o 
raciocínio jurídico, ou seja, a solução do caso, incorpora o efeito, a consequência da deci-
são na argumentação. Algo que, numa perspectiva estritamente dogmática de orientação 
kelseniana, por exemplo, poderia não fazer sentido. Nessa ótica, a norma jurídica incide 
independentemente de suas consequências econômico-sociais, sendo a eficácia da norma 
um problema externo ao direito.

No entanto, com a incorporação de valores e mesmo princípios no texto legal, 
passou a ser quase impossível que o juiz deixe de ponderar sobre consequências quando 
da solução de casos em disputa. Pense-se por exemplo na discussão sobre acesso a medi-
camentos sem ponderar os efeitos orçamentários, ou mesmo a concessão de tratamentos 
não contemplados (e portanto não custeados) no âmbito dos planos de saúde privados. 

A AED, em grosseira síntese, tem fundamentalmente dois diferentes ângulos de 
estudo. O positivo – que trabalha com a tentativa de descrição da realidade – e o nor-
mativo – que vai além das descrições empíricas e passa a fazer julgamentos prescritivos. 
A AED positiva, então, esforça-se em mostrar como as normas jurídicas evoluíram de 
modo a agregar eficiência à sociedade, diminuindo custo das transações e estimulando as 
relações econômicas. Já a AED normativa emitirá opiniões sobre a adequação ou não de 
determinadas regras jurídicas a fins últimos.

Sabe-se que a AED se iniciou nos Estados Unidos da América (EUA), país de 
common law. Como é sabido, o common law foi remotamente um direito costumeiro, mas 
que há séculos já se transformou em um sistema jurídico jurisprudencial, isto é, em que a 
regra jurídica é derivada de um precedente judicial. Além disso, os EUA têm sido palco 
de uma crescente codificação jurídica, e há quem defenda que o país esteja perdendo sua 
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característica de common law para se tornar um híbrido de common law  e direito codificado. 
Mesmo assim, o precedente continua sendo a principal fonte do direito. Por isso, 

o traço singular da operação jurídica naquele país é o do enquadramento dos fatos em 
disputa em precedentes judiciais já existentes; ou, então, a tentativa de dar um tratamento 
distinto do precedente, criando assim um novo precedente. Nesse sistema, a doutrina 
jurídica tem diminuto papel e imperam variações de realismo e pragmatismo jurídicos.

O esforço inicial da AED nos EUA foi então de demonstrar, para a verificação 
empírica de suas hipóteses teóricas, como o common law evoluíra de modo a promover a 
eficiência nas relações sociais. Ou seja, como o sistema de precedentes se desenvolveu 
espontaneamente de modo a reduzir custos sociais nas transações. A AED teria, dessa 
ótica, uma característica eminentemente descritiva.

No Brasil a AED pode contribuir para interpretar a lei posta, criticar julgados e 
sobretudo oferecer mecanismos de mensuração de novas leis a serem aprovadas pelo 
parlamento, como é o caso do Projeto de Código Comercial. Valendo-se da metodologia 
científica das Ciências Econômicas, podemos fazer testes, estudos empíricos, que permi-
tem sair da ideologia. Ela permite um maior contato do jurista com o mundo real (para 
além da dogmática e do parnasianismo das normas jurídicas).
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